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TEXTO

                Dê-se ao §3ºdo artigo 3º da Medida Provisória nº 153, de 23 de dezembro de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 3º. .........................................................................................................................

.......................................................................................................................................

§3º. As instituições públicas de educação superior ficam isentas do recolhimento
previsto neste artigo” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o texto da Medida Provisória nº 153, de 23 de dezembro
de 2003, tornando clara e incondicional a isenção das instituições de ensino superior públicas quanto
ao pagamento da Taxa de Avaliação in loco.
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